PROJETO DE LEI Nº 1896/2003

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR, JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, A COORDENADORIA DOS DIREITOS DA MULHER, CONFORME ESPECIFICA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a criar, junto ao gabinete do Prefeito Municipal, a Coordenadoria dos Direitos da Mulher, que terá como objetivo desenvolver projetos ao nível das secretarias municipais nas áreas de combate à violência  e atenção à saúde da mulher, fortalecimento da identidade e auto-organização da mulher, educação para o trabalho feminino e outras questões relacionadas.


Art. 2º Para fazer face às despesas desta Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial.


Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2003

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

Vereador

